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1. Introdução 

O  Pregão Eletrônico foi  desenvolvido  em plataforma  web,  sendo  acessado  pelo

endereço www.comprasgovernamentais.gov.br 

O  Manual  do  Pregão  Eletrônico  –  Órgão  Público  parte  II  –

Pregoeiro/Homologador,   contempla todos os procedimentos para a execução eletrônica

com  o  “passo  a  passo”  das  funcionalidades: Gerar  ATA,  Decisão  de  Recurso,

Adjudicação, Homologação e Ata Complementar. 

Sua abrangência engloba a modalidade Pregão na forma eletrônica por  SISPP –

Sistema  de  Preços  Praticados  e  por  SRP –  Sistema  de  Registro  de  Preços,  com  as

funcionalidades do sistema de acordo com a legislação vigente.

Esse  manual tem por finalidade orientar os servidores habilitados e cadastrados no

SIASG, a exercerem a função de Pregoeiro e homologador, bem como a respectiva equipe

de apoio. 

A  Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, instituiu, no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, modalidade de licitação, denominada pregão. 

O Artigo 4º § 1º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, regulamenta e torna

obrigatório a utilização do pregão na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços

comuns,  salvo nos casos de comprovada inviabilidade,  a  ser  justificada  pela autoridade

competente.

A  licitação  na  modalidade  de  pregão  é  condicionada  aos  princípios  básicos  da

legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  igualdade,  publicidade,  eficiência,  probidade

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como

aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. 

As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Fonte: Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, art. 5º, § único.
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Para  operar  os  Pregões  Eletrônicos  e  Presenciais,  o  Pregoeiro deverá  estar

habilitado pelo cadastrador parcial do seu órgão no sistema SIASG – Sistema Integrado de

 Administração e Serviços Gerais com os seguintes perfis:

• PREGÃO,  para  acessar  o  pregão  no Portal  de  Compras  do  Governo

Federal.

• COMPRAS, para acessar o módulo Divulgação de Compras, no SiasgNet.

Para homologar os Pregões Eletrônicos e Presenciais, o Ordenador de Despesa

deverá estar habilitado pelo cadastrador parcial  do seu órgão no sistema  SIASG com o

perfil de HOMPREGAO.

O sistema utiliza recursos de criptografia e de autenticação para garantir condições

de segurança e sigilo em todas as etapas do Pregão.

2. Conceitos Fundamentais

Pregão – Pregão é uma modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços

comuns no âmbito da União, Estados, Municípios e Distrito Federal. Consideram-se bens e

serviços  comuns  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade,  possam  ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Essa modalidade de licitação foi estabelecida pela  Medida Provisória (MP) nº 2.026, de

2000. Posteriormente, em 2002, a MP foi transformada na Lei Federal nº 10.520. Sendo que a

forma eletrônica do Pregão está regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31 de Maio

de 2005. 

Entre as vantagens e características do Pregão Eletrônico, destacam-se: 

• Maior transparência nos processos licitatórios;

• Incremento da competitividade com a ampliação do número de licitantes e das

oportunidades de negócio;

• Garantia de economia imediata nas aquisições de bens e serviços comuns;
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• Maior  agilidade  nas  aquisições,  pois  simplifica  os  procedimentos  realizados

durante as etapas da licitação.

A  ideia  inovadora  de  ampliar  a  competição  permite  à  Administração  Pública  a

obtenção de menores preços em licitações.  Além disso,  o  formato  eletrônico do Pregão

contribui para que usuários do governo, fornecedores e sociedade exerçam maior controle

sobre as contratações realizadas.

O Pregão é conduzido pelo Pregoeiro auxiliado pela Equipe de Apoio.

• O  Pregoeiro  é o servidor encarregado de conduzir o Pregão  cuja atribuição

inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como análise dos recursos, habilitação

e  adjudicação  do  objeto  do  certame  ao  licitante  vencedor. Fonte: Dec.

5.450/2002 Art. 2º, IV.

• A  equipe  de  apoio  deverá  auxiliar  o  Pregoeiro  em  todas  as  fases  do

processo licitatório.

As designações do Pregoeiro e da equipe de apoio devem recair nos servidores do

órgão ou entidade promotora  da licitação,  ou de órgão ou entidade integrante  do  SISG

(Sistema de Serviços Gerais). 

A equipe de apoio deverá ser integrada, em sua maioria, por servidores ocupantes de

cargo efetivo  ou  emprego  da  Administração  Pública,  pertencente,  preferencialmente,  ao

quadro permanente do órgão ou entidade promotora da licitação. 

No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de Pregoeiro e de membro da equipe

de apoio poderão ser desempenhadas por militares. A designação do Pregoeiro, a critério

da  Autoridade  Competente,  poderá  ocorrer  para  período  de  um  ano,  admitindo-se

reconduções, ou para licitação específica. 

Somente poderá exercer a função de Pregoeiro o servidor ou o militar que reúna
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qualificação profissional e perfil adequados, aferidos pela Autoridade Competente.

Fonte: Decreto nº 5.450/2005, art. 10, §§1º,2º,3º,4º.

São atribuições do Pregoeiro: 

• Coordenar o processo licitatório; 

• Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,  apoiado

pelo setor responsável pela sua elaboração; 

• Conduzir a sessão pública na internet; 

• Verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no

instrumento convocatório; 

• Dirigir a etapa de lances; 

• Verificar e julgar as condições de habilitação; 

• Receber,  examinar  e  decidir  os  recursos,  encaminhando  à  Autoridade

Competente quando mantiver sua decisão; 

• Indicar o vencedor do certame; 

• Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

• Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

• Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação. 

Fonte: Decreto nº 5.450/2005, art. 11, inc. I ao XI.

São atribuições da Equipe de Apoio 

Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, auxiliar o Pregoeiro em todas as

fases do processo licitatório. (Decreto nº. 5.450/2005, art. 12).

Ela poderá auxiliar principalmente nas etapas de classificação, aceitação, habilitação

entre outras. 
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Autoridade Competente 

A Autoridade Competente é designada de acordo com as atribuições previstas no

regimento ou estatuto do órgão ou da entidade. 

São atribuições da Autoridade Competente: 

• Aprovar o termo de referência; 

• Apresentar a justificativa da necessidade da contratação; 

• Definir as exigências de habilitação e as sanções aplicáveis;

• Designar e  solicitar,  junto  ao  provedor  do  sistema,  o  credenciamento  do

Pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio; 

• Indicar o provedor do sistema; 

• Determinar a abertura do processo licitatório; 

• Decidir os  recursos  contra  atos  do  Pregoeiro  quando  este  mantiver  sua

decisão; 

• Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

• Homologar o resultado da licitação; 

• Celebrar o contrato. 

Fonte: Decreto nº. 5.450, de 31 de Maio de 2005, art. 8 e 9 

3. Acessar o sistema

Para  acessar  o  Pregão  Eletrônico,  o  usuário  deverá  acessar  o  sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, no menu lateral esquerdo  em “Acesso ao Sistema”,

clicar  em  “Comprasnet-SIASG”,  ou  rolar  o  conteúdo  da  tela  e  clicar  em  “LOGIN

Comprasnet-SIASG”, conforme Figura 1.
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                   Figura 1
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Observe que o Comprasnet/SIASG poderá ser acessado em dois ambientes:

 Ambiente  de  PRODUÇÃO:  o  usuário  deverá  acessar  o  sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  proceder  conforme  mencionado

acima.

 Ambiente  de  TREINAMENTO:  o  usuário  deverá  acessar  o  sítio

https://treinamento.comprasnet.gov.br 

No exemplo será utilizado o ambiente de Treinamento, portanto vamos acessar o sítio

https://treinamento.comprasnet.gov.br.

O sistema exibirá nova tela. O usuário deverá informar os seguintes campos:

• Perfil: selecionar Governo;

• Login: Informar o número do seu CPF;

• Senha: Informar a sua senha de Acesso;

• Ambiente: Virá preenchido de acordo com o ambiente acessado (produção

ou treinamento).

Após preencher os campos solicitados, o usuário deverá clicar no botão “ACESSAR”,

conforme Figura 2.
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Figura 2

O sistema exibirá tela com as seguintes informações:

• Serviços do Governo – Exibirá o menu de serviços do governo;

• Placar de Licitações – Exibirá a data da última atualização e a quantidade de

novas licitações;

• Avisos do Comprasnet – Exibirá os avisos, convites e notícias referentes as

licitações.

• Sair – Para sair com segurança do ambiente acessado.

            O usuário deverá clicar em Serviços do Governo, conforme Figura 3.  
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Figura 3

O  sistema  exibirá  o  menu  de  acordo  com  o  perfil  do  usuário:  “Pregoeiro”  ou

“Homologador”. 

No exemplo, o usuário está com o perfil de “Pregoeiro”. 

Em seguida, o usuário deverá clicar em Pregão, conforme Figura 4.
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Figura 4

 

Será exibido todas as funcionalidades disponíveis para o Pregoeiro dentro do Pregão.

Para  acessar  o  pregão,  o  Pregoeiro  e  a  equipe  de  apoio,  deverão  estar

primeiramente cadastrados na Equipe do Pregão. 
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4. Fluxo de Trabalho do Pregão Eletrônico

5. ATA

Ao encerrar a sessão pública, o sistema gerará automaticamente a Ata do Pregão. 

A ata será disponibilizada no Portal de Compras do Governo Federal para consulta

dos participantes e da sociedade, em momentos distintos: 

• Após o encerramento da sessão pública: 

1. Link dos eventos ocorridos até essa fase, 

2. Botão com o Resultado por Fornecedor,

3. Botão com as Declarações,

4. Botão com os Anexos de Propostas,

5. Link com Impugnação, Avisos e Esclarecimentos, se for o caso. 

• Após as demais fases serão incluídos os procedimentos abaixo: 

1. Link com o Termo de Adjudicação, 

2. Link com o Termo de Julgamento, se for o caso, 
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3. Link com o Termo de Homologação, 

4. Ata Complementar, se for o caso. 

A ata possui um código verificador de segurança que é calculado automaticamente

pelo sistema no momento em que ela é gerada, garantindo a sua integridade. 

A ata poderá ser visualizada e/ou impressa: 

• no menu do Pregão Eletrônico, na opção Visualizar Ata. 

• no  Portal  de Compras do Governo Federal  na área CIDADÃO, na opção

Dados Abertos > Pregões > Ata/Anexos, para consulta dos fornecedores e

da sociedade. 

A ata está organizada em quatro tópicos: 

• Termo de Abertura:  corresponde à abertura da ata da sessão pública,  com

informações gerais sobre o Pregão. 

• Histórico:  exibe  informações  detalhadas  referentes  a  cada  um  dos  itens,

incluindo as propostas encaminhadas, o histórico dos lances formulados e os

eventos relativos aos mesmos. 

• Troca de Mensagens (Chat): apresenta o histórico das mensagens enviadas

pelo Pregoeiro, sistema e fornecedores. 

• Termo de Encerramento: apresenta  o nome dos responsáveis (Pregoeiro e

equipe de apoio) pela execução do Pregão.

Para visualizar a Ata do pregão, no menu do pregão eletrônico, o Pregoeiro deverá

clicar em “Visualizar Ata”, conforme Figura 5. 
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Figura 5

O sistema exibirá tela com o campo “Pregão”. 

O usuário deverá informar o número e o ano do pregão desejado e clicar em  OK.

Observe que o sistema disponibiliza a Ata do Pregão com data e horário que ela foi gerada

e  os  botões:  Resultado  por  Fornecedor,  Declarações e  Anexos  de  Proposta,  onde

poderão serem consultados os  conteúdos,  relativo  a cada assunto.  Serão apresentados

ainda esclarecimentos, avisos, termo de adjudicação e homologação, se houver. 
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 O usuário deverá clicar no link da “Ata do Pregão – dd/mm/aaaa”, conforme Figura

6.

Figura 6
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Nesta ata estará registrada toda a movimentação ocorrida durante a execução do

Pregão, conforme Figura 7.

Observe que o  código verificador de segurança da ATA será sempre exibido no

início da página.

Figura 7
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6. Fase Recursal

Quando  a  intenção  de  recurso,  registrada  pelos  licitantes,  for  julgada  como

procedente pelo Pregoeiro, será concedido para:

• Licitante recorrente: o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões

de recurso. 

• Demais  licitantes: o  prazo  igual  de  3  (três)  dias  para  apresentarem

contrarrazões, que começará a ser contado a partir do término do prazo do

recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

• Administração Pública:  o prazo de 10 (dez) dias úteis para julgamento dos

recursos e contrarrazões. (Lei nº. 8.666/93, art. 109) das fases subsequentes

(razão, contrarrazão e decisão).

Importante:

O primeiro  e  último  dia,  a  serem considerados  no  prazo para  recursos,  contrarrazão e

decisão da Unidade, deverão ser sempre dias úteis.

6.1 Fluxo da Fase Recursal
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6.2 Acompanhar Registro das Razões e Contrarrazões 

Essa opção permite ao Pregoeiro, durante o prazo legal para registro de recurso,

acompanhar  no  sistema,  o  registro  das  razões,  contrarrazões  e  antecipar  os  Prazos

Recursais.

Se os  fornecedores  encaminharem seus  recursos ou contrarrazões ou desistirem

justificadamente dos mesmos, o Pregoeiro poderá antecipar os prazos recursais por meio

da opção Acompanhar Recursos, clicando no número do item (detalhamento do item).

O botão de antecipar aparecerá na tela junto com a caixa de justificativa. Ao acionar

este botão, o Pregoeiro antecipará a passagem para a fase seguinte, mantendo o prazo

final.

Serão encaminhadas mensagens ao Pregoeiro e aos fornecedores comunicando a

antecipação.

Para  antecipar  os  prazos  recursais,  no  menu  do  Pregão  Eletrônico,  o  Pregoeiro

deverá clicar em Acompanhar Recursos, conforme Figura 8.
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Figura 8
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O sistema exibirá a relação dos pregões que estão disponíveis para acompanhar o

recurso. 

O Pregoeiro deverá clicar em “Acompanhar” para visualizar o andamento do recurso,

conforme Figura 9.

Figura 9 

O sistema exibirá os itens que tiveram recurso e na frente de cada item o prazo final

do recurso, da contrarrazão e da decisão do recurso. 

Para  antecipar  o  prazo  limite  para  o  cadastro  de  recurso  ou  de  contrarrazão,  o

Pregoeiro deverá clicar na coluna que esteja com a data e hora em vermelho, conforme

Figura 10.
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Figura 10

Será exibida tela com os dados do item e o campo “Justificativa”. 

O Pregoeiro deverá informar a justificativa e clicar no botão “Adiantamento de prazo

de Recurso” ou no botão “Adiantamento de prazo de Contrarrazão”.

Observe que no exemplo, será adiantado o prazo de Contrarrazão, conforme Figura

11.
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Figura 11

O sistema exibirá a mensagem “Prazo adiantado com sucesso”.
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5.3 Análise e Decisão do Recurso 

Após analisados e julgados recurso e contrarrazão, o sistema disponibilizará campo

específico para Pregoeiro e Autoridade Competente, registrarem a respectiva decisão. 

Decisão do Pregoeiro: 

• Recurso procedente: não haverá decisão por parte da Autoridade Competente.

• Recurso  não  procedente:  será  necessária  a  decisão  da  Autoridade

Competente. 

Decisão da autoridade competente: 

Será obrigatória se o Pregoeiro julgar o recurso como não procedente. 

A Autoridade Competente poderá justificadamente:

• Manter a decisão do Pregoeiro, ou 

• Não manter a decisão do Pregoeiro.

Orientações para Decisão de Recurso – Pregoeiro 

1. No menu do Pregão Eletrônico, clicar em Decidir Recurso; 

2. Clicar na descrição do item; 

3. No campo Fundamentação do Pregoeiro, digitar a justificativa da decisão do(s)

recurso(s) para o item; 

4. Clicar  em  Procede,  se  todos  os  recursos  para  o  item  foram  aceitos  pelo

Pregoeiro; 

5. Clicar em  Não Procede, se existir pelo menos um recurso que não foi aceito

pelo Pregoeiro.

Orientações para Decisão de Recurso - Autoridade Competente 

No menu Serviços do Governo, clicar em: 

1. Pregão > Decidir Recurso Pregão Eletrônico; 

2. Clicar na descrição do item; 

3. No campo Fundamentar decisão, informar o parecer sobre as decisões dos

recursos, realizadas pelo Pregoeiro e

4. Clicar  em  Manter  Decisão  Pregoeiro,  se  todas  as  decisões  do  Pregoeiro
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forem mantidas, ou clicar em Não Manter Decisão Pregoeiro, se existir pelo

menos uma decisão não procedente.

Para  registrar  a  decisão  do  recurso,  o  Pregoeiro  deverá  no  menu  do  Pregão

Eletrônico, clicar na opção Decidir Recurso, conforme Figura 12.

Figura 12
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O sistema exibirá tela com os pregões disponíveis para a decisão de recurso. 

O Pregoeiro deverá selecionar o pregão desejado e clicar em OK, conforme Figura 13.

Figura 13
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O  sistema  exibirá  a  relação  dos  itens  que  estão  na  situação  de  “Pendente  de

Decisão”. 

Observe que no exemplo, o item 2 teve recurso e está na situação de Pendente de

Decisão. 

Para registrar a decisão do recurso, o Pregoeiro deverá clicar sobre o número do item

conforme Figura 14.   

Figura 14

O sistema exibirá os dados do item, e o seguinte campo: 

• Fundamentação do Pregoeiro – Nesse campo, o Pregoeiro deverá registrar

todas as decisões de recurso para o item. 

No rodapé da tela, o sistema disponibilizará os seguintes botões:

• Menu – Retorna para o menu do Pregoeiro;

• Voltar – Retorna para tela anterior;
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• Procede – Se todos os recursos procedem;

• Não Procede –  Se existir pelo menos um recurso que  não procede, para

que haja decisão da autoridade competente;

• Convocar  Anexo  –  Permite  ao  Pregoeiro  convocar  um  determinado

fornecedor para enviar uma documentação necessária.

• Encerrar Convocação – Permite ao Pregoeiro encerrar o prazo para envio

do anexo.

No exemplo, vamos aceitar o recurso do item 2. Para isto,  o Pregoeiro deverá, no

campo  Fundamentação  do  Pregoeiro,  informar  a  fundamentação  e  clicar  no  botão

Procede, conforme Figura 15.
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Figura 15

Importante:

Se  houver  item  aguardando  decisão  de  recurso  (pendente),  a  Unidade  poderá  gerar

empenho, dos itens já homologados, dando continuidade ao processo de contratação.
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Como o Pregoeiro julgou que o recurso é procedente, não haverá decisão por parte

da  Autoridade  Competente  e  o  item  passará  para  situação  de  Realizar  Adjudicação,

conforme Figura 16. 

Figura 16

Como o recurso do item 2 foi procedente, o item 2 voltará para a fase de aceitação

através da Ata Complementar/Retorno de Fase. 

7. Adjudicar

Na fase de adjudicação, o objeto do certame será adjudicado ao licitante vencedor

que: 

• Ofertou o menor preço, e 

• Atendeu as exigências constantes do edital. 
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• Itens sem recurso: a adjudicação será realizada pelo Pregoeiro. 

• Itens com recurso: a adjudicação será realizada pela Autoridade 

Competente, depois de transcorridos os prazos e decididos os 

recursos.

Na fase de adjudicação, além de adjudicar o item para o fornecedor vencedor, o 

Pregoeiro poderá, se necessário: 

•  Negociar com o fornecedor a redução do valor da proposta registrando em 

campo específico o valor negociado; 

• Cancelar adjudicação do item; 

• Desfazer o cancelamento da adjudicação do item; 

• Cancelar o item; 

• Desfazer o cancelamento do item.

Todas essas ações devem ser devidamente justificadas em campo próprio do 

sistema. 

Orientações para realizar a Adjudicação como Pregoeiro

1. No menu do Pregão Eletrônico, clicar em Adjudicar; 

2. Selecionar o Pregão; 

3. Clicar no número do item;

4. Selecionar o fornecedor na situação de “aceito e habilitado”; 

5. Clicar em Adjudicar. 

A adjudicação poderá ser realizada, item a item ou vários itens de uma única vez.

Para  adjudicar  vários  itens  de  uma  única  vez,  o  Pregoeiro  deverá  selecionar  os  itens

desejados e clicar no botão “Adjudicar itens selecionados”. 

Ao executar essa ação, o sistema adjudicará, automaticamente, os itens para o fornecedor

que teve sua proposta aceita e habilitada. 
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No exemplo vamos adjudicar um item e em seguida os demais. 

Para  adjudicar  os  itens  sem  recurso,  o  Pregoeiro  deverá  no  menu  do  Pregão

Eletrônico, clicar na opção Adjudicar, conforme Figura 17.

Figura 17

O sistema exibirá a relação dos pregões. O usuário deverá clicar na caixa de seleção,

selecionar o número do pregão desejado e clicar em OK, conforme Figura 18.
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Figura 18

O  sistema  exibirá  a  relação  dos  itens.  Para  realizar  a  adjudicação  individual  de

fornecedores ou negociar o valor do item, o Pregoeiro deverá clicar no link do número

do item. 

No exemplo da Figura 19, o sistema sinalizará com um asterisco (*) os itens que

tiveram recursos e que só poderão ser adjudicados pela Autoridade Competente. Os itens 1,

3, 4, 5 e 6 não tiveram recurso, portanto, eles serão adjudicados pelo Pregoeiro. 

No exemplo será adjudicado o item 1, para isso, o Pregoeiro deverá clicar no número

do item 1, conforme Figura 19. 
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Figura 19

Importante:

Todos os itens com (*) somente poderão ser adjudicados pela Autoridade Competente. No

exemplo, o item 2 será adjudicado pela Autoridade Competente.

O sistema exibirá a relação das propostas, e no rodapé da tela os botões:

• Cancelar Item – Permite ao Pregoeiro cancelar o item. Para isso, é necessário

incluir a justificativa do cancelamento no campo “Observações”; 

• Adjudicar – Permite ao Pregoeiro adjudicar para o licitante vencedor;

• Negociar Valor – Permite ao Pregoeiro informar no campo “valor negociado”

o valor negociado com o fornecedor;

• Cancelar Adjudicação – Permite ao Pregoeiro cancelar a adjudicação; 

• Convocar  Anexo  –  Permite  ao  Pregoeiro  convocar  um  determinado

fornecedor para enviar uma documentação necessária;

• Encerrar Convocação – Permite ao Pregoeiro encerrar o prazo para envio do

anexo.
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Para adjudicar o item, o Pregoeiro deverá selecionar a proposta que está na situação de

aceita e habilitada e clicar no botão “Adjudicar”, conforme Figura 20.

Figura 20
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Observe que a proposta passou para situação de Adjudicada. 

Para retornar a tela principal da adjudicação, o Pregoeiro deverá clicar no botão  Voltar,

conforme Figura 21. 

 Figura 21

36



Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Departamento de Logística 

O sistema exibirá a tela principal da adjudicação. No exemplo vamos adjudicar os

demais itens de uma só vez. Portanto, vamos adjudicar  os itens 3, 4, 5 e 6, para isso o

Pregoeiro deverá selecionar os itens que estão na situação de “Realizar Adjudicação” e

clicar no botão “Adjudicar Item Selecionado”, conforme Figura 22. 

Figura 22

O  sistema  exibirá  a  mensagem:  “Ao  clicar  em  “OK”,  apenas  os  itens  com

propostas ACEITAS e HABILITADAS e que não possuem ADJUDICAÇÃO CANCELADA

serão adjudicados”. 

O Pregoeiro deverá clicar em OK, conforme Figura 23.
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Figura 23

Observe que os itens 3, 4, 5 e 6 foram adjudicados. 

Conforme informado anteriormente, o item 2, sinalizado com asterisco (*), só poderá

ser adjudicado pela Autoridade Competente, conforme Figura 24.
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Figura 24

Após a adjudicação dos itens sem recurso, o Termo de Adjudicação será gerado e

incluído no rodapé da ata do Pregão Eletrônico. 

8. Voltar Fase / Ata complementar

Essa opção permite ao Pregoeiro, depois de encerrada a sessão pública: 

• Alterar resultados ou 

•  Corrigir  erros  eventuais,  por  decisão  de  recurso  ou  por  motivo  próprio,

devidamente justificados no sistema.

O Pregoeiro poderá agendar nova sessão pública para um ou mais itens, fixando dia

e horário para a reabertura.

O  sistema  enviará  e-mail  a  todos  os  fornecedores  participantes  do  Pregão,

informando data/hora para a reabertura da nova sessão pública e a fase que será reaberta. 
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Para  cada  novo  reagendamento  da  sessão  pública,  será  gerada  uma  Ata

Complementar contendo o registro dos eventos ocorridos em decorrência do retorno de

fase. 

As  alterações  ou  correções,  de  acordo  com  a  sua  natureza,  serão  possíveis  na

Sessão Pública, a partir das seguintes fases:

• Aceitação: será reiniciada a fase de aceitação para o item.

• Habilitação: será reiniciada a fase de habilitação para o item.

• Intenção  de  recurso:  retornando  para  a  fase  de  Registro  de  Intenção  de

Recurso, o sistema permitirá ao Pregoeiro abrir e fechar um novo prazo, caso o

item não tenha tido recurso. 

• Juízo  de  admissibilidade:  retornando  para  a  fase  de  Admissibilidade,  será

permitido alterar a intenção de recurso de “aceito” para “recusado” e vice-versa. 

Importante:

As  informações  de  Intenção  de  Recurso,  Recurso,  Contrarrazão  e  Decisão serão

mantidas  na  ata  original,  independentemente  da  quantidade  de  atas  complementares

(retorno de fase). 

No retorno de fase, caso o item tenha tido recurso ou não, o sistema abrirá prazo

para intenção de recurso novamente. Assim, se o item teve recurso registrado nas atas

anteriores, o fornecedor que já entrou com recurso para o item, como também o que não

entrou, poderá interpor outra intenção de recursos na volta de fase e caso a intenção de

recurso seja acatada pelo Pregoeiro, poderá interpor o recurso. 

Importante:

Para  fins  de  volta  de  fase  os  dados  inseridos  no  sistema  serão  apagados  até  a  fase

escolhida: aceitação, habilitação, intenção de recurso ou juízo de admissibilidade. Devendo,

caso necessário, o usuário inserir novamente os dados ou mesmo realizar remissão as atas

anteriores.

O sistema só permitirá agendar a reabertura da sessão pública para  25 horas ou
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mais após a hora/data do retorno de fase. 

Não será possível o retorno às fases de: 

• Análise de propostas (classificação/desclassificação) e 

• Lances. 

Nesses  casos,  o  Pregoeiro  deverá  divulgar  novo  edital  do  Pregão  Eletrônico

aproveitando, se possível, o mesmo processo. 

Orientações para Voltar Fase / Ata Complementar 

1. No menu do Pregão Eletrônico, clicar em Voltar Fase / Ata Complementar 

2. No campo Número, selecionar o Pregão 

3. No campo Voltar para a fase de, selecionar a fase em que deseja retornar 

4. Selecionar o item 

5. Clicar em Voltar Fase 

6. Informar Justificativa, Data e Hora para o reagendamento da sessão pública 

7. Clicar em Confirma Volta de Fase 

No  exemplo  descrito  a  seguir,  o  item  2  não  foi  adjudicado.  Como  o  recurso  do

Fornecedor 1º classificado foi  aceito,  o Pregoeiro deverá voltar o item 2 para a fase de

aceitação, para aceitar e habilitar esse fornecedor e, posteriormente, adjudicar o item para

ele.

Esses  novos  resultados  serão  registrados  em  Ata  Complementar,  gerada  pelo

sistema.  Para isso,  no  menu do Pregão Eletrônico,  o  Pregoeiro  deverá clicar  na opção

Voltar Fase/Ata Complementar, conforme Figura 25.
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Figura 25

O sistema exibirá tela com a relação dos pregões. 

O Pregoeiro deverá selecionar o número do pregão a ser realizada a volta de fase e

clicar em OK, conforme Figura 26. 
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Figura 26

O sistema  exibirá  tela  com o campo “Voltar  para  fase de:”,  todos os  itens  do

pregão e os botões Menu, Voltar e Voltar Fase, conforme Figura 27.
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Figura 27
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O Pregoeiro deverá no campo “Voltar para fase de:”, clicar no pop up, selecionar a

opção desejada, selecionar  os itens ou o item e clicar no botão “Voltar Fase”,  conforme

Figura 28. 

Observe que no exemplo foi selecionado a opção Aceitação e o item 2.

Figura 28

O sistema exibirá tela com os seguintes campos:

• Justificativa para retorno de fase – Informar a justificativa para o retorno de
fase.

• Reagendamento da Sessão Pública –  Informar data e hora que a sessão

pública será reaberta. O sistema só permitirá agendar a reabertura da sessão

pública para 25 horas ou mais após a hora/data do retorno de fase.

Após preencher os campos, o Pregoeiro deverá clicar no botão Confirmar Volta de

Fase, conforme Figura 29. 
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Figura 29

O sistema exibirá a mensagem: “Ao clicar em OK, os itens assinalados terão suas

situações alteradas para fase de aceitação.  Clique em “OK”  para continuar  ou em

“Cancelar” para retornar.” 

O Pregoeiro deverá clicar no botão OK, conforme Figura 30.

Figura 30
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O sistema exibirá  novamente  a  mensagem:  “Sr.  Pregoeiro,  ao  clicar  em OK,  a

sessão será reagendada. Clique em “Cancelar” para desistir.” 

O Pregoeiro deverá clicar novamente no botão OK, conforme Figura 31.

Figura 31

O sistema exibirá a mensagem: “Volta de fase efetuada com sucesso”. 

O Pregoeiro deverá clicar em “OK”, conforme Figura 32.
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Figura 32

Após retornar o item para fase de aceitação, o Pregoeiro deverá aceitar e habilitar o

item 2 para o fornecedor 1º classificado que teve o recurso aceito. 

Para isso no menu do Pregão Eletrônico, o Pregoeiro deverá clicar na opção Aceitar,

selecionar  o  número  do  pregão  desejado  (xx2014  Ata  complementar)  e  clicar  em  OK,

conforme Figura 33. 
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Figura 33

O sistema exibirá a relação dos itens e observe que para o item 2, o sistema exibirá

no campo “Intenção de Recurso”:  “SIM” e no campo “Situação do Item”:  “Realizar

Aceitação”. 

O Pregoeiro deverá clicar no número do item, conforme Figura 34.
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Figura 34

O sistema exibirá a relação das propostas para o item 2.

O Pregoeiro deverá selecionar a proposta do fornecedor 1º classificado que teve o

recurso aceito e clicar em “Aceitar Proposta”, conforme Figura 35. 
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Figura 35
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Observe que o item 2 já está na situação de Aceito, portanto, o Pregoeiro deverá

clicar no botão Habilitar Fornecedores, conforme Figura 36.

Figura 36

O sistema exibirá a relação dos itens e a situação do item 2 é “Realizar Habilitação”. 

O Pregoeiro deverá assinalar o item 2  e clicar no botão “Habilitar Itens Selecionados”, conforme

Figura 37.
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Figura 37

O sistema exibirá a mensagem:” Sr. Pregoeiro, ao clicar em OK, o item assinalado

terá sua(s) proposta(s) habilitada(s) e o prazo para registro de intenção de recurso

será aberto automaticamente. Clique em CANCELAR para desistir”. 

O Pregoeiro deverá clicar em OK, conforme Figura 38. 
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Figura 38

O sistema exibirá a mensagem:” Sr. Pregoeiro, está aberto o prazo para registro

de intenção de recurso para os itens/grupos na situação de “Aceito e habilitado” ou

“Cancelado na aceitação”. 

O Pregoeiro deverá clicar em OK, conforme Figura 39. 
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Figura 39

O sistema exibirá a mensagem: “Sr. Pregoeiro, você será direcionado para tela de

fechamento de prazo de intenção de recurso.” 

O Pregoeiro deverá clicar em “OK”, conforme Figura 40.
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Figura 40

Será exibido tela para preenchimento da data e hora do fechamento da intenção de

recurso. 

O Pregoeiro deverá informar a data  e hora e clicar no botão  Fechar prazo para

intenção de recurso, conforme Figura 41.

Importante:

Esse prazo final de intenção de recursos deverá ser de no mínimo 20(vinte) minutos e no

máximo 72(setenta e duas) horas a contar da hora informada pelo sistema.
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Figura 41

O sistema exibirá a mensagem: “Confirma fechamento do prazo para registro de

intenção de recurso do pregão?”. 

O Pregoeiro deverá clicar em OK, conforme Figura 42.
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Figura 42

O sistema exibirá a mensagem: “Prazo final para registro de intenção de recurso

informado com sucesso. 

O Pregoeiro deverá clicar no botão Menu, conforme Figura 43.
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Figura 43

No exemplo, não houve intenção de recurso. 

Passado o prazo para o registro da intenção de recurso, o Pregoeiro deverá, no menu

do Pregão Eletrônico, clicar na funcionalidade Encerrar Sessão, conforme Figura 44.
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Figura 44

O sistema exibirá tela com a relação dos pregões. 

O usuário deverá clicar na caixa de seleção, selecionar o número do pregão desejado

e clicar em OK, conforme Figura 45. 
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Figura 45

O sistema exibirá a mensagem: “Sr. Pregoeiro: Ao clicar em OK, a sessão será

encerrada e não mais será possível reabri-la. Clique em “CANCELAR” para desistir”. 

O Pregoeiro deverá clicar no botão “OK”. Em seguida o sistema exibirá a mensagem:

“Pregão encerrado com sucesso” e disponibilizará o botão “ATA”.

Para conhecer o conteúdo da Ata Complementar, clique no botão “Ata”, conforme

Figura 46.
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Figura 46

O sistema exibirá os links da ATA original e da ATA complementar. 

O Pregoeiro deverá clicar no link “Ata Complementar nº 1”, conforme Figura 47.

62



Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Departamento de Logística 

Figura 47

O sistema exibirá  o conteúdo da ATA, após ler  o conteúdo da Ata e visualizar o

Resultado por Fornecedor, clique no botão Voltar, existente no final da página.

Os conteúdos dos Termos de Adjudicação e de Julgamento  são os mesmos dos

termos já existentes que serão atualizados após a adjudicação do item 2.
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  Figura 48
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9. Adjudicar item com Recurso – Autoridade Competente

Itens  com  recurso  serão adjudicados  pela  Autoridade  Competente,  depois  de

transcorridos os prazos e decididos os recursos. 

No exemplo o item 2 (dois) teve recurso, portanto, o mesmo será adjudicado pela

Autoridade Competente. 

Para adjudicar o item com recurso,  a Autoridade Competente  deverá se logar no

sistema,  clicar  na  aba  Serviços  do  Governo,  no  menu  Pregão,  na  opção  Adjudicar

Pregão Eletrônico, conforme Figura 49. 

Figura 49
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O sistema exibirá tela com a relação dos pregões. 

O  usuário  deverá  clicar  na  caixa  de  seleção,  selecionar  o  número  do  pregão

desejado e clicar em “OK”, conforme Figura 50. 

Figura 50

O  sistema  exibirá  a  relação  dos  itens  e  observe  que  os  demais  itens  foram

adjudicados pelo Pregoeiro e apenas o item 2 está na situação de “Realizar Adjudicação”. 

66



Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Departamento de Logística 

Para  adjudicar  o  item  com  recurso,  a  Autoridade  Competente  deverá  clicar  no

número do item, conforme Figura 51. 

Figura 51

Será exibido a relação das propostas enviadas para o item 2. 

A Autoridade Competente deverá  selecionar a proposta na situação de Aceita e

Habilitada e clicar no botão “Adjudicar”, conforme Figura 52.
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Figura 52
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Observe que o item 2 está na situação de Adjudicado. 

Após adjudicado o item que teve recurso, é gerado automaticamente o  Termo de

Julgamento. Nele ficará registrado apenas o(s) item(ns) que tiveram recurso e os eventos

que ocorreram para cada item.

Para visualizar o termo de Julgamento, o usuário deverá clicar na opção Visualizar

ATA. 

Observe também, que a Autoridade Competente poderá Cancelar o item e caso seja

necessário, Desfazer o cancelamento do item.  

Após adjudicar o  item,  a Autoridade Competente  deverá homologar o  item ou os

itens. Para isso deverá clicar no botão Voltar, conforme Figura 53.

Figura 53
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10. Homologar

A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e será

realizada diretamente no sistema, após:

• Decisão dos recursos; 

• Adjudicação, pelo Pregoeiro, dos itens sem recurso; 

• Adjudicação, pela Autoridade Competente, dos itens com recurso; 

• Confirmada a regularidade dos procedimentos adotados pelo Pregoeiro.

No momento da efetivação da homologação do Pregão, o resultado da licitação será

enviado automaticamente para o  SIASG / SISPP (Sistema de Preços Praticados) ou para

SIASG/SISRP (Sistema de Registro de Preços), sendo gerado o termo de homologação que

será incluído no rodapé da ata do Pregão.

Concluída a homologação de todos os itens, será dada a publicidade do resultado do

Pregão.

Homologada a licitação, o fornecedor vencedor será convocado para retirar nota de

empenho e/ou assinar o contrato no prazo definido em edital.

Importante:

Se houver item aguardando decisão de recurso (pendente), a Unidade poderá gerar

empenho, dos itens já homologados, dando continuidade ao processo de contratação.

A Autoridade Competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá

revogá-lo  em  face  de  razões  de  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

fundamentado, justificando a ação em campo específico do sistema. 

O resultado do Pregão Eletrônico deverá ser publicado após a homologação de todos

os itens, utilizando o SIASG/SIDEC/EVENTO – Resultado de julgamento. 

A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato ou da ata de registro de
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preços. 

Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. (Decreto n.º 5.450, de 31 de

maio de 2005, art. 29, §§ 1º, 2º).

O usuário com o perfil de Homologador poderá:

• Decidir Recurso do Pregão Eletrônico

• Adjudicar Pregão Eletrônico (Itens com recurso)

• Homologar Pregão Eletrônico

• Cancelar Homologação/Revogar/Anular Pregão Eletrônico 

• Homologar Pregão Presencial

• Homologar Pregão Presencial SRP

Para  realizar  a  Homologação,  a  Autoridade  Competente  deverá  após  acessar  o

sistema,  clicar  no  menu  Serviços  do  Governo,  em  Pregão  >  Homologar  Pregão

Eletrônico, conforme Figura 54.
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Figura 54

O sistema exibirá a UASG do Pregão, a Autoridade Competente deverá clicar no

botão “OK”, conforme Figura 55.

Importante:

A Autoridade Competente poderá homologar os pregões da sua UASG. Excepcionalmente

poderá homologar pregão de UASG subordinada hierarquicamente à sua UASG polo.
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Figura 55

O sistema exibirá a relação de todos os itens do pregão. 

A Autoridade Competente poderá: 

• Homologar item a item ou 

• Vários itens de uma única vez:  selecionando o campo "Marcar Todos"  e

clicar no botão “Homologar”. 

Observe que a Autoridade Competente poderá utilizar as opções: 

• Não homologar – retorna o item para fase de adjudicação. 

• Revogar – por interesse ou conveniência da administração. O resultado será

enviado automaticamente para o  SIASG/SISPP  ou para SIASG/SISRP  como

item cancelado. 

• Anular  –  quando  se  tratar  de  vício  irreparável.  O  resultado  será  enviado

automaticamente  para  o  SIASG/SISPP  ou  para SIASG/SISRP  como  item

cancelado. 

Essas ações deverão ser devidamente justificadas em campo específico do sistema. 
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No  exemplo  será  homologado  todos  os  itens  de  uma  única  vez.  Para  isso,  a

Autoridade  Competente  deverá  selecionar o  campo  “Marcar  Todos”  e  clicar  no  botão

“Homologar”, conforme Figura 56. 

Importante:

Se  houver  item  aguardando  decisão  de  recurso  (pendente),  a  Unidade  poderá  gerar

empenho, dos itens já homologados, dando continuidade ao processo de contratação.

Autoridade  Competente  poderá  cancelar  a  homologação  através  da  opção  “Cancelar

homol/Revog/Anular Pregão Eletrônico”, disponível no seu menu. 
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Figura 56
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O sistema exibirá a mensagem: “Ao clicar em “OK”, todos os itens cancelados e

também  os  assinalados  serão  HOMOLOGADOS  e  o  resultado  enviado  ao  SIASG.

Clique em CANCELAR para desistir.” 

A Autoridade Competente deverá clicar no botão OK, conforme Figura 57.

Figura 57

O sistema exibirá mensagem: “Item(ns) homologado(s) com sucesso.” 

A Autoridade Competente deverá clicar no botão OK, conforme Figura 58. 
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Figura 58

Após a homologação dos itens, será gerado e exibido automaticamente pelo sistema,

o Termo de Homologação, conforme Figura 59. 
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Figura 59
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11. Manual do Usuário

Veja os  Manuais disponíveis  no  sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br na  aba

Governo/Publicações/Manuais/Pregão.

12. Em caso de dúvidas acione a Central de Serviço SERPRO: 

• www.comprasgovernamentais.gov.br   –  Clicar  no  link  “clique  aqui”  para  abrir

acionamento na CSS 

• css.serpro@serpro.gov.br  

• 0800-978.2329
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